
-M Cômara Municipal de Campo Magro
Estado do Paranó

Gabinete Vereador Beto Soares
PARf,CER

coMrssÃo DE rusrrÇA E REDAÇÃo

Projeto de l*i a" 1812024 *RâtiÍicâ I
consolidaçâo do protocolo de intenções do
conúrcio intermunicipal para gestão de
resíduoc úlidos urbanos - conresil, nos
termos da ki Federal n' 11.107/2ü)5 e

decreto federal t" 6.O1712ü01 e dá outras
providencias "

R-ELATÓRIO

Cuida o presente, Projao de l*i n" 1812024, que tem

por objetivo validaÍ a consoli,lqfão do protocolo de intenções do consorcio intermunicipal

para gesüio de resíduos solidos urbanos - CONRESIL

O projeto teve regular tnâmite dentro da Câmara

Municipal, foi encaminhada copia para a procuradoria se manifestar acerca do mesmo,

no sentido de auxiliar os componentes da Comis9o a exaÍu seu paÍêceÍ.

Após exame da matéria, O Relator apresentou seu

voto, que segue anexo a este paÍeceÍ.

VOTO IX) R,ELATOR

Pela admisibilidade de proposiçIo.

lque-se e encaminhe-se a maléria a Secretaria Geral para Proüdências

M/\
LDOJUNINHO S TIN BALESTRA

Relator Mêmbro

Rua Silvesrre Jarels 120, Centro - 83535{XD - foe 3ó77-1253
Cmrpo Magro - PR email: contuo@camaradccanpmagro.pr.gov.br

ED

PARECER DA COMISSÃO:

Pela admissibilidade total da proposição.

Presidente



,&.#
Câmara Municipal de Campo Magro

Estado do Paraná
Gabinete Vereador Beto Soares

VOTO DO RELATOR

Seúores Vereadores compon€ntes da Comissão de

Justiça e Redação da Câmara Municipal de Campo Magro. Manifesto-me favoravelmente

a tramitação do Projeto de lri 18n024, e passo a explicar as razões deste entendimento

adiante.

Nos termos do artigo 27 do Regimento Intemo, esta

Comissão tem a incumrencia de, preliminarmente, examinar a admissibilidatle da

matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e da conformidade à ki Orgânica e ao

Regimento Intemo.

Verifico que o projeto de lei apresentado estí dentro

da esfera de competências do Chefe do Execuüvo e sua materia não confronta com a

legalidade e constitucionalida&.

Portanto eu opino pela aúnissibilidade total da

proposição devendo o Projeto ser, após a sua trámitação nesta Comissão ser remetido às

demais pertinemes.

Conclusão:

Diante de todos os fundamentos suprq manifesto-me

pela admissibilidade da proposição.

Magro,01 dejulho de 2024
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